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Art. 10. Para fins do disposto nesta Seção, a aprovação dos projetos esportivos
e paraesportivos somente terá eficácia após a publicação de ato oficial que contenha o
título do projeto aprovado, a instituição responsável, o valor autorizado para captação e o
prazo de validade da autorização.

Parágrafo único. O proponente não poderá captar, para cada projeto, a título
de patrocínio ou de doação, valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na
forma do inciso I do caput do art. 8º desta Lei Complementar.

Art. 11. Os recursos provenientes de patrocínios ou de doações efetuados nos
termos desta Seção serão depositados e movimentados em conta bancária específica no
Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal que tenha como titular o proponente
do projeto aprovado pelo Ministério do Esporte.

Parágrafo único. Não serão dedutíveis, nos termos desta Lei Complementar, os
valores em relação aos quais não se observar o disposto neste artigo.

Art. 12. O valor máximo das deduções de que trata o art. 9º desta Lei
Complementar será fixado anualmente em ato do Poder Executivo, com base em percentual
da renda tributável das pessoas físicas e do imposto de renda devido por pessoas jurídicas,
observadas as metas fiscais e o disposto na lei orçamentária anual.

Parágrafo único. Do valor máximo a que se refere o caput deste artigo, o Poder
Executivo fixará os limites a serem aplicados para cada um dos níveis da prática esportiva
de que trata o art. 6º desta Lei Complementar.

Art. 13. O Ministério do Esporte informará à Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil os valores correspondentes a doação ou a patrocínio destinados ao apoio
direto a projetos esportivos e paraesportivos no ano-calendário anterior.

Parágrafo único. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil estabelecerá,
em ato normativo próprio, a forma, o prazo e as condições para o cumprimento da
obrigação acessória a que se refere o caput deste artigo.

Art. 14. Compete à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, no âmbito
de suas atribuições, a fiscalização dos incentivos previstos nesta Seção.

Seção II
Dos Incentivos Estaduais, Distritais e Municipais

Art. 15. A concessão, a ampliação e a prorrogação de incentivos fiscais ao
esporte pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios observarão o disposto na
Constituição Federal, nas Constituições dos Estados, nas Leis Orgânicas do Distrito Federal
e dos Municípios e nesta Lei Complementar.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão estabelecer outras
condições e limites que não contrariem o disposto nesta Lei Complementar.

§ 2º Na hipótese de benefício relativo ao ICMS, a concessão de incentivo ao
esporte observará também o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da
Constituição Federal.

CAPÍTULO V
DA TRANSPARÊNCIA E DA DIVULGAÇÃO DOS INCENTIVOS AO ESPORTE

Art. 16. Todos os recursos utilizados no apoio direto a projetos esportivos e
paraesportivos previstos nesta Lei Complementar deverão ser disponibilizados na rede
mundial de computadores, de acordo com a Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998, no
caso de incentivos federais, ou de acordo com a legislação de cada ente federativo, no
caso de incentivos estaduais, distritais ou municipais.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput deste artigo também
deverão ser disponibilizados, mensalmente, no sítio oficial do:

I - Ministério do Esporte, incluídas sua origem e destinação, no caso de incentivos
federais; ou

II - órgão da administração pública definido na legislação tributária do respectivo
ente federativo, no caso de incentivos estaduais, distritais ou municipais.

Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 166 da Constituição Federal, o
Ministério do Esporte encaminhará ao Congresso Nacional relatórios detalhados acerca da
destinação e regular aplicação dos recursos provenientes dos incentivos fiscais previstos na
Seção I do Capítulo IV desta Lei Complementar, para fins de acompanhamento e de
fiscalização orçamentária das operações realizadas.

Parágrafo único. O encaminhamento dos relatórios de que trata o caput deste
artigo às Assembleias Legislativas, à Câmara Legislativa e às Câmaras Municipais observará
o disposto na Constituição Federal, nas Constituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do
Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 18. A divulgação das atividades, dos bens ou dos serviços resultantes de
projetos esportivos e paraesportivos financiados com recursos públicos indicará o apoio
institucional com a inserção da bandeira nacional, nos termos da Lei nº 5.700, de 1º de
setembro de 1971 (Lei dos Símbolos Nacionais).

Parágrafo único. Relativamente aos incentivos estaduais, distritais e municipais,
a divulgação de que trata o caput deste artigo observará o disposto na legislação de cada
ente federativo.

CAPÍTULO VI
DO CONTROLE DOS INCENTIVOS AO ESPORTE

Seção I
Da Prestação de Contas

Art. 19. A prestação de contas dos projetos beneficiados pelos incentivos
previstos nesta Lei Complementar ficará a cargo do proponente e será apresentada, na
forma estabelecida por regulamento, ao:

I - Ministério do Esporte, no caso de incentivo federal; ou
II - órgão da administração pública definido na legislação tributária do respectivo

ente federativo, no caso de incentivo estadual, distrital ou municipal.

Seção II
Das Infrações e das Sanções

Art. 20. Constituem infração ao disposto nesta Lei Complementar:
I - receber o patrocinador ou o doador qualquer vantagem financeira ou

material em decorrência do patrocínio ou da doação que com base nela efetuar;
II - agir o patrocinador, o doador ou o proponente com dolo, fraude ou simulação

para utilizar incentivo nela previsto;
III - desviar, para finalidade diversa da fixada nos respectivos projetos, recursos,

bens, valores ou benefícios com base nela obtidos;
IV - adiar, antecipar ou cancelar, sem justa causa, atividade esportiva beneficiada

pelos incentivos nela previstos; ou
V - descumprir qualquer das disposições nela previstas ou das estabelecidas em

sua regulamentação.
Art. 21. As infrações ao disposto nesta Lei Complementar, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis, sujeitarão:
I - o patrocinador ou o doador ao pagamento do respectivo imposto não

recolhido, bem como das penalidades e dos demais acréscimos previstos na legislação;
II - o infrator ao pagamento de multa correspondente a 2 (duas) vezes o valor

da vantagem auferida indevidamente, sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste
artigo.

Parágrafo único. O proponente será solidariamente responsável em caso de
inadimplência ou irregularidade quanto ao disposto no inciso I do caput deste artigo.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22. Os incisos I e II do caput do art. 4º da Lei nº 14.260, de 8 de dezembro
de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º .............................................................................................................
I - relativamente à pessoa física, limitada a 6% (seis por cento) do imposto de

renda devido apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da
Pessoa Física, em conjunto com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532,
de 10 de dezembro de 1997; e

II - relativamente à pessoa jurídica, limitada a 1% (um por cento) do imposto
devido em cada período de apuração trimestral ou anual, observado o disposto no §
4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.
............................................................................................................................." (NR)

Art. 23. Até o ano-calendário de 2027, inclusive:
I - o limite de que trata o inciso I do § 1º do art. 9º desta Lei Complementar

será de 2% (dois por cento); e
II - o limite de 1% (um por cento) de que trata o inciso II do caput do art. 4º

da Lei nº 14.260, de 8 de dezembro de 2021, será observado conjuntamente com o
previsto no inciso I do § 1º do art. 9º desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Para fins de cumprimento da legislação orçamentária e fiscal,
o Poder Executivo federal incluirá a renúncia de receita de que tratam os arts. 9º e 22
desta Lei Complementar na estimativa de receita da lei orçamentária anual a partir do
exercício subsequente ao referido no caput, nos termos do art. 14 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 24. Até que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios editem leis para
atender ao disposto nesta Lei Complementar, ficam mantidos os limites e as condições
para concessão de incentivo ao esporte com base no ICMS e no ISS previstos em suas
leis.

Parágrafo único. As leis dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que
preveem a concessão de incentivo ao esporte com base no ICMS e no ISS deixarão de ter
eficácia a partir de 1º de janeiro de 2033.

Art. 25. Revoga-se a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006 (Lei de
Incentivo ao Esporte).

Art. 26. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de novembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Andre Luiz Carvalho Ribeiro

LEI Nº 15.270, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
e a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para
instituir a redução do imposto sobre a renda devido
nas bases de cálculo mensal e anual e a tributação
mínima para as pessoas físicas que auferem altas
rendas; e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e a Lei nº

9.249, de 26 de dezembro de 1995, para instituir a redução do imposto sobre a renda
devido nas bases de cálculo mensal e anual e a tributação mínima para as pessoas físicas
que auferem altas rendas.

Art. 2º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3º-A. A partir do mês de janeiro do ano-calendário de 2026, será concedida
redução do imposto sobre os rendimentos tributáveis sujeitos à incidência mensal do
Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas, de acordo com a seguinte tabela:

Tabela de redução do imposto mensal

. .RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS
SUJEITOS AO AJUSTE MENSAL

.REDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

. .até R$ 5.000,00 .até R$ 312,89
(de modo que o imposto devido seja zero)

. .de R$ 5.000,01 até R$ 7.350,00 .R$ 978,62 - (0,133145 x rendimentos tributáveis
sujeitos à incidência mensal)

(de modo que a redução do imposto seja
decrescente linearmente até zerar para
rendimentos a partir de R$ 7.350,00)

§ 1º O valor da redução de que trata o caput deste artigo fica limitado ao
valor do imposto determinado de acordo com a tabela progressiva mensal e com o
disposto no art. 4º desta Lei.

§ 2º Os contribuintes que tiverem rendimentos tributáveis sujeitos à incidência
mensal superior a R$ 7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reais) não terão
redução no imposto devido.

§ 3º A redução do imposto de que trata este artigo também será aplicada no
cálculo do imposto cobrado exclusivamente na fonte no pagamento do décimo terceiro
salário a que se refere o inciso VIII do caput do art. 7º da Constituição Federal."

"CAPÍTULO II-A
DA TRIBUTAÇÃO MENSAL DE ALTAS RENDAS

Art. 6º-A. A partir do mês de janeiro do ano-calendário de 2026, o pagamento,
o creditamento, o emprego ou a entrega de lucros e dividendos por uma mesma
pessoa jurídica a uma mesma pessoa física residente no Brasil em montante
superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em um mesmo mês fica sujeito à
retenção na fonte do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas à alíquota de 10%
(dez por cento) sobre o total do valor pago, creditado, empregado ou entregue.

§ 1º São vedadas quaisquer deduções da base de cálculo.
§ 2º Caso haja mais de 1 (um) pagamento, crédito, emprego ou entrega de

lucros e dividendos no mesmo mês, realizado por uma mesma pessoa jurídica a uma
mesma pessoa física residente no Brasil, o valor retido na fonte referente ao
Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas deve ser recalculado de modo a
considerar o total dos valores pagos, creditados, empregados ou entregues no
mês.

§ 3º Não se sujeitam ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas de que
trata este artigo os lucros e dividendos:

I - relativos a resultados apurados até o ano-calendário de 2025;
II - cuja distribuição tenha sido aprovada até 31 de dezembro de 2025; e
III - exigíveis nos termos da legislação civil ou empresarial, desde que seu

pagamento, crédito, emprego ou entrega ocorra nos termos originalmente previstos
no ato de aprovação."

"Art. 10. ..............................................................................................................
.......................................................................................................................................

IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e
quatro centavos) a partir do ano-calendário de 2015 até o ano-calendário de 2025; e

X - R$ 17.640,00 (dezessete mil, seiscentos e quarenta reais) a partir do ano-
calendário de 2026.
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 11-A. A partir do exercício de 2027, ano-calendário de 2026, será concedida
redução do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas anual, apurado sobre os
rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste anual, de acordo com a seguinte tabela:
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Tabela de redução do ajuste anual

. .RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS
SUJEITOS AO AJUSTE ANUAL

.REDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

. .até R$ 60.000,00 .até R$ 2.694,15
(de modo que o imposto devido seja zero)

. .de R$ 60.000,01 até R$ 88.200,00 .R$ 8.429,73 - (0,095575 x rendimentos
tributáveis sujeitos ao ajuste anual)

(de modo que a redução do imposto seja
decrescente linearmente até zerar para

rendimentos a partir de
R$ 88.200,00)

§ 1º O valor da redução de que trata o caput deste artigo fica limitado ao
valor do imposto de renda anual calculado de acordo com a tabela progressiva anual
vigente no ano-calendário.

§ 2º Os contribuintes que tiverem rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste
anual superiores a R$ 88.200,00 (oitenta e oito mil e duzentos reais) não terão
redução no imposto devido."

"Art. 12. Do imposto apurado conforme a tabela progressiva anual, poderão
ser deduzidos:
............................................................................................................................." (NR)

"Art. 13. A soma dos montantes determinados na forma prevista nos arts. 12
e 16-A desta Lei constituirá, na declaração de ajuste anual, se positiva, saldo do
imposto a pagar e, se negativa, valor a ser restituído.
.............................................................................................................................." (NR)

"CAPÍTULO III-A
DA TRIBUTAÇÃO ANUAL DE ALTAS RENDAS

Art. 16-A. A partir do exercício de 2027, ano-calendário de 2026, a pessoa
física cuja soma de todos os rendimentos recebidos no ano-calendário seja superior
a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) fica sujeita à tributação mínima do Imposto
sobre a Renda das Pessoas Físicas, nos termos deste artigo.

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, serão considerados, na
definição da base de cálculo da tributação mínima, o resultado da atividade rural,
apurado na forma dos arts. 4º, 5º e 14 da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, e
os rendimentos recebidos no ano-calendário, inclusive os tributados de forma
exclusiva ou definitiva e os isentos ou sujeitos à alíquota zero ou reduzida,
deduzindo-se, exclusivamente:

I - os ganhos de capital, exceto os decorrentes de operações realizadas em
bolsa ou no mercado de balcão organizado sujeitas à tributação com base no ganho
líquido no Brasil;

II - os rendimentos recebidos acumuladamente tributados exclusivamente na
fonte, de que trata o art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, desde
que o contribuinte não tenha optado pelo ajuste anual de que trata o § 5º do
referido artigo;

III - os valores recebidos por doação em adiantamento da legítima ou da herança;
IV - os rendimentos auferidos em contas de depósitos de poupança;
V - a remuneração produzida pelos seguintes títulos e valores mobiliários:
a) Letra Hipotecária, de que trata a Lei nº 7.684, de 2 de dezembro de

1988;
b) Letra de Crédito Imobiliário (LCI), de que tratam os arts. 12 a 17 da Lei nº

10.931, de 2 de agosto de 2004;
c) Certificado de Recebíveis Imobiliários (CRI), de que trata o art. 6º da Lei nº

9.514, de 20 de novembro de 1997;
d) Letra Imobiliária Garantida (LIG), de que trata o art. 63 da Lei nº 13.097, de

19 de janeiro de 2015;
e) Letra de Crédito do Desenvolvimento (LCD), de que trata a Lei nº 14.937, de

26 de julho de 2024;
f) títulos e valores mobiliários relacionados a projetos de investimento e

infraestrutura, de que trata o art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011;
g) fundos de investimento de que trata o art. 3º da Lei nº 12.431, de 24 de

junho de 2011, que estabeleçam em seu regulamento a aplicação de seus recursos
nos ativos de que trata a alínea "f" deste inciso em montante não inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor de referência do fundo;

h) fundos de investimento de que trata o art. 1º da Lei nº 11.478, de 29 de
maio de 2007;

i) os rendimentos distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliário (FIIs)
cujas cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou
no mercado de balcão organizado e que possuam, no mínimo, 100 (cem)
cotistas;

j) os rendimentos distribuídos pelos Fundos de Investimento nas Cadeias
Produtivas Agroindustriais (Fiagro) cujas cotas sejam admitidas à negociação
exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado e que
possuam, no mínimo, 100 (cem) cotistas;

VI - a remuneração produzida pelos seguintes títulos e valores mobiliários, de
que tratam os arts. 1º e 23 da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004:

a) Certificado de Depósito Agropecuário (CDA);
b) Warrant Agropecuário (WA);
c) Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio (CDCA);
d) Letra de Crédito do Agronegócio (LCA);
e) Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRA);
VII - a remuneração produzida por Cédula de Produto Rural (CPR), com

liquidação financeira, de que trata a Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, desde
que negociada no mercado financeiro;

VIII - a parcela do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas isenta relativa à
atividade rural;

IX - os valores recebidos a título de indenização por acidente de trabalho, por
danos materiais, inclusive corporais, ou morais, ressalvados os lucros cessantes;

X - os rendimentos isentos de que tratam os incisos XIV e XXI do caput do art.
6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988;

XI - os rendimentos de títulos e valores mobiliários isentos ou sujeitos à
alíquota zero do Imposto sobre a Renda, exceto os rendimentos de ações e demais
participações societárias;

XII - os lucros e dividendos:
a) relativos a resultados apurados até o ano-calendário de 2025;
b) cuja distribuição tenha sido aprovada até 31 de dezembro de 2025 pelo

órgão societário competente para tal deliberação;
c) desde que o pagamento, o crédito, o emprego ou a entrega:
1. ocorra nos anos-calendário de 2026, 2027 e 2028; e
2. observe os termos previstos no ato de aprovação realizado até 31 de

dezembro de 2025.
§ 2º A alíquota da tributação mínima do Imposto sobre a Renda das Pessoas

Físicas será fixada com base nos rendimentos apurados nos termos do § 1º deste
artigo, observado o seguinte:

I - para rendimentos iguais ou superiores a R$ 1.200.000,00 (um milhão e
duzentos mil reais), a alíquota será de 10% (dez por cento); e

II - para rendimentos superiores a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) e
inferiores a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), a alíquota crescerá
linearmente de 0 (zero) a 10% (dez por cento), conforme a seguinte fórmula:

Alíquota % = (REND/60.000) - 10, em que:
REND = rendimentos apurados na forma prevista no § 1º deste artigo.
§ 3º O valor devido da tributação mínima do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Físicas será apurado a partir da multiplicação da alíquota pela base de
cálculo, com a dedução:

I - do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas devido na declaração de
ajuste anual, calculado nos termos do art. 12 desta Lei;

II - do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas retido exclusivamente na
fonte incidente sobre os rendimentos incluídos na base de cálculo da tributação
mínima do imposto;

III - do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas apurado com fundamento
nos arts. 1º a 13 da Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023;

IV - do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas pago definitivamente
referente aos rendimentos computados na base de cálculo da tributação mínima do
imposto e não considerado nos incisos I, II e III deste parágrafo; e

V - do redutor apurado nos termos do art. 16-B desta Lei.
§ 4º Caso o valor apurado nos termos do § 3º deste artigo seja negativo, o

valor devido a título de tributação mínima do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Físicas será 0 (zero).

§ 5º Do valor apurado na forma prevista nos §§ 3º e 4º deste artigo será
deduzido o montante do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas na fonte
antecipado nos termos do art. 6º-A desta Lei.

§ 6º O resultado obtido nos termos do § 5º deste artigo será adicionado ao
saldo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas, a pagar ou a restituir, apurado
na declaração de ajuste anual, nos termos do art. 12 desta Lei.

§ 7º No caso da atividade exercida pelos titulares dos serviços notariais e de
registro de que trata o art. 236 da Constituição Federal, serão excluídos da base de
cálculo da tributação mínima do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas os repasses
obrigatórios efetuados previstos em lei, incidentes sobre os emolumentos."

"Art. 16-B. Caso se verifique que a soma da alíquota efetiva de tributação dos
lucros da pessoa jurídica com a alíquota efetiva da tributação mínima do imposto de
renda aplicável à pessoa física beneficiária ultrapassa a soma das alíquotas nominais do
imposto sobre a renda das pessoas jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido (CSLL), será concedido redutor da tributação mínima do Imposto sobre a Renda
das Pessoas Físicas calculado sobre os referidos lucros e dividendos pagos, creditados,
empregados ou entregues por cada pessoa jurídica à pessoa física sujeita ao pagamento
da tributação mínima do imposto de que trata o art. 16-A desta Lei.

§ 1º A soma das alíquotas nominais a serem consideradas para fins do limite
previsto no caput deste artigo correspondem a:

I - 34% (trinta e quatro por cento), no caso de pagamento de lucros ou
dividendos pelas pessoas jurídicas não alcançadas pelo disposto nos incisos II e III
deste parágrafo;

II - 40% (quarenta por cento), no caso de pagamento de lucros ou dividendos
pelas pessoas jurídicas de seguros privados e de capitalização e por aquelas
referidas nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e

III - 45% (quarenta e cinco por cento), no caso de pagamento de lucros ou
dividendos pelas pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1º do art. 1º da Lei
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001.

§ 2º O valor do redutor de que trata este artigo corresponderá ao resultado
obtido por meio da multiplicação do montante dos lucros e dividendos pagos,
creditados, empregados ou entregues à pessoa física pela pessoa jurídica pela
diferença entre:

I - a soma da alíquota efetiva de tributação dos lucros da pessoa jurídica com
a alíquota efetiva da tributação mínima do imposto de renda aplicável à pessoa
física beneficiária; e

II - o percentual previsto nos incisos I, II e III do § 1º deste artigo.
§ 3º Para fins do disposto neste artigo, considera-se:
I - alíquota efetiva de tributação dos lucros da pessoa jurídica, a razão

observada, no exercício a que se referem os lucros e dividendos distribuídos, entre:
a) o valor devido do imposto de renda e da CSLL da pessoa jurídica; e
b) o lucro contábil da pessoa jurídica;
II - alíquota efetiva da tributação mínima do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Físicas, a razão entre:
a) o acréscimo do valor devido da tributação mínima do Imposto sobre a

Renda das Pessoas Físicas, antes da redução de que trata este artigo, resultante da
inclusão dos lucros e dividendos na base de cálculo da tributação mínima do
imposto; e

b) o montante dos lucros e dividendos recebidos pela pessoa física no ano-
calendário; e

III - lucro contábil da pessoa jurídica: o resultado do exercício antes dos
tributos sobre a renda e das respectivas provisões.

§ 4º A concessão do redutor de que trata este artigo fica condicionada à
apresentação de demonstrações financeiras da pessoa jurídica, elaboradas de acordo
com a legislação societária e com as normas contábeis em vigor, na forma de
regulamento.

§ 5º O cálculo da alíquota efetiva e do imposto devido pela pessoa jurídica
poderá ser realizado com base nas demonstrações financeiras consolidadas da fonte
pagadora, na forma de regulamento.

§ 6º As empresas não sujeitas ao regime de tributação pelo lucro real poderão
optar por cálculo simplificado do lucro contábil, o qual corresponderá ao valor do
faturamento com a dedução das seguintes despesas:

I - folha de salários, remuneração de administradores e gerentes e respectivos
encargos legais;

II - preço de aquisição das mercadorias destinadas à venda, no caso de
atividade comercial;

III - matéria-prima agregada ao produto industrializado e material de embalagem,
no caso de atividade industrial;

IV - aluguéis de imóveis necessários à operação da empresa, desde que tenha
havido retenção e recolhimento de imposto de renda pela fonte pagadora quando
a legislação o exigir;

V - juros sobre financiamentos necessários à operação da empresa, desde que
concedidos por instituição financeira ou outra entidade autorizada a operar pelo
Banco Central do Brasil; e

VI - depreciação de equipamentos necessários à operação da empresa, no caso
de atividade industrial, observada a regulamentação sobre depreciação a que se
sujeitam as pessoas jurídicas submetidas ao regime do lucro real.

§ 7º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda poderá fornecer os dados a que se refere este artigo e calcular o valor do
redutor na declaração pré-preenchida do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas,
a partir das informações prestadas pelas pessoas jurídicas pagadoras dos lucros e
dividendos.

§ 8º O valor das bolsas concedidas no âmbito do Programa Universidade para
Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, será
considerado como imposto pago no cálculo da alíquota efetiva das pessoas jurídicas
que aderiram ao programa, nos termos de regulamento."

Art. 3º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a
partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas
com base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do
imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do
beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no País, observado o disposto nos
arts. 6º-A e 16-A da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.
.........................................................................................................................................

§ 4º Os lucros ou dividendos pagos, creditados, entregues, empregados ou
remetidos ao exterior ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à
alíquota de 10% (dez por cento).

§ 5º Não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, nos
termos do caput deste artigo, os lucros e dividendos:

I - relativos a resultados apurados até o ano-calendário de 2025:
a) cuja distribuição tenha sido aprovada até 31 de dezembro de 2025; e
b) sejam exigíveis nos termos da legislação civil ou empresarial, desde que seu

pagamento, crédito, emprego ou entrega ocorra nos termos originalmente previstos
no ato de aprovação;
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II - pagos, creditados, empregados, entregues ou remetidos a:
a) governos estrangeiros, desde que haja reciprocidade de tratamento em

relação aos rendimentos auferidos em seus países pelo governo brasileiro;
b) fundos soberanos, conforme definidos no § 5º do art. 3º da Lei nº 11.312,

de 27 de junho de 2006; e
c) entidades no exterior que tenham como principal atividade a administração

de benefícios previdenciários, tais como aposentadorias e pensões, conforme
definidas em regulamento." (NR)

"Art. 10-A. Caso se verifique que a soma da alíquota efetiva de tributação dos
lucros da pessoa jurídica domiciliada no Brasil distribuidora dos lucros e dividendos
com a alíquota prevista no § 4º do art. 10 desta Lei ultrapassa a soma das alíquotas
nominais do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas e da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido (CSLL), será concedido, por opção do beneficiário residente ou
domiciliado no exterior, crédito calculado sobre o montante de lucros e dividendos
pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos que tenham sido tributados
com fundamento no § 4º do art. 10 desta Lei.

§ 1º O valor do crédito de que trata este artigo corresponderá ao resultado obtido
por meio da multiplicação do montante dos lucros e dividendos pagos, creditados,
entregues, empregados ou remetidos pela pessoa jurídica pela diferença entre:

I - a alíquota efetiva de tributação dos lucros da pessoa jurídica, apurada nos
termos do art. 16-B da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, acrescida de 10
(dez) pontos percentuais; e

II - o percentual previsto nos incisos I, II e III do § 1º do art. 16-B da Lei nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995.

§ 2º O Poder Executivo regulamentará o modo pelo qual será formalizada a
opção referida no caput deste artigo, bem como a maneira pela qual o residente ou
o domiciliado no exterior pleiteará, em até 360 (trezentos e sessenta) dias, contados
de cada exercício, o crédito de que trata este artigo."

Art. 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão compensados pela
redução de receitas em razão do disposto nos arts. 3º-A e 11-A da Lei nº 9.250, de 26
de dezembro de 1995, com o aumento de receitas dos respectivos Fundos de Participação
decorrente do disposto no § 4º do art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
e no art. 16-A da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.

Parágrafo único. Caso o aumento das receitas de que trata o caput deste
artigo seja insuficiente para a promoção da compensação, ela será realizada
trimestralmente pela União com o valor equivalente às receitas decorrentes da aprovação
desta Lei que excedam as estimativas de impacto orçamentário e financeiro desta Lei.

Art. 5º A parcela da arrecadação da União resultante desta Lei que exceder o
montante necessário para compensar a redução do imposto devido, prevista nos arts. 3º-
A e 11-A da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e a compensação de que trata
o art. 4º desta Lei serão consideradas como fonte de compensação para o cálculo da
alíquota de referência da Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) do ano
subsequente de que tratam os arts. 352 a 359 da Lei Complementar nº 214, de 16 de
janeiro de 2025, nos termos do parágrafo único do art. 18 da Emenda Constitucional nº
132, de 20 de dezembro de 2023.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, será considerada a
arrecadação líquida da União das entregas previstas no inciso I do caput do art. 159 da
Constituição Federal, para cálculo do valor destinado como fonte de compensação para o
cálculo da alíquota de referência da CBS.

Art. 6º No prazo de 1 (um) ano, o Poder Executivo enviará ao Congresso
Nacional projeto de lei com a previsão de política nacional de atualização dos valores
previstos na legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas.

Art. 7º Revoga-se o art. 11 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos

a partir de 1º de janeiro de 2026.
Brasília, 26 de novembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Manoel Carlos de Almeida Neto
Simone Nassar Tebet

LEI Nº 15.271, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a isenção da cobrança da taxa de
verificação inicial e subsequente de taxímetro; institui o
Dia Nacional do Taxista; altera a Lei nº 12.468, de 26 de
agosto de 2011, para dispor sobre cessão de direitos
decorrentes da outorga concedida para exploração do
serviço de táxi e para permitir a realização de cursos na
modalidade a distância; altera a Lei nº 11.771, de 17 de
setembro de 2008, para incluir taxistas e cooperativas
de táxi no Cadastro de Prestadores de Serviços
Turísticos; e altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de
2012, para revogar os dispositivos que tratam da
transferência de titularidade de outorgas concedidas a
profissionais taxistas e remetê-los à Lei nº 12.468, de 26
de agosto de 2011.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a isenção da cobrança da taxa de verificação inicial

e subsequente de taxímetro; institui o Dia Nacional do Taxista; altera a Lei nº 12.468, de
26 de agosto de 2011, para dispor sobre cessão de direitos decorrentes da outorga
concedida para exploração do serviço de táxi e para permitir a realização de cursos na
modalidade a distância; altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, para incluir
profissionais taxistas e cooperativas de táxi no Cadastro de Prestadores de Serviços
Turísticos; e altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, para revogar os dispositivos
que tratam da transferência de titularidade de outorgas concedidas a profissionais taxistas
e remetê-los à Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011.

Art. 2º Ficam isentos os profissionais taxistas das taxas de serviços metrológicos
correspondentes à verificação inicial e subsequente de taxímetro, previstas no Código 222
do Anexo II da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. A isenção de que trata o caput deste artigo produzirá efeitos
pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de publicação desta Lei.

Art. 3º Compete ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia
(Inmetro) realizar o acompanhamento dos efeitos da isenção de que trata o art. 2º desta Lei.

Art. 4º A Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3º .................................................................................................................
........................................................................................................................................

II - curso de relações humanas, direção defensiva, primeiros socorros, mecânica
e elétrica básica de veículos, promovido por entidade reconhecida pelo respectivo
órgão autorizatário, inclusive na modalidade a distância;
............................................................................................................................." (NR)

"Art. 5º .................................................................................................................
.........................................................................................................................................

VI - manter a continuidade da prestação do serviço de táxi, salvo impossibilidade
justificada ou autorização expressa do poder público outorgante." (NR)

"Art. 8º Em Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes, é
obrigatório o uso de taxímetro, a ser verificado, a cada 2 (dois) anos, pelo órgão
metrológico competente, conforme legislação em vigor." (NR)

"Art. 16. A cessão de direitos decorrentes da outorga concedida para exploração
do serviço de táxi é admitida, sub-rogado o cessionário nos mesmos termos e condições
estabelecidos na outorga original, pelo prazo remanescente.

§ 1º A efetivação da cessão prevista no caput deste artigo dependerá da
comprovação, pelo cessionário, do atendimento dos requisitos e condições
estabelecidos na legislação específica, e, verificada a regularidade da documentação
apresentada, o consequente reconhecimento da substituição do titular constituirá ato
vinculado do poder público.

§ 2º Violado o disposto no inciso VI do caput do art. 5º desta Lei e constatada
a outorga ociosa por culpa de seu detentor, incidirão multa, perda da outorga e
impedimento de obter nova outorga pelo prazo de 3 (três) anos.

§ 3º Para fins do inciso VI do caput do art. 5º desta Lei, não serão configuradas
como descontinuação da prestação do serviço, as seguintes situações:

I - período de férias, folga ou licença regular do titular da outorga;
II - licença ou afastamento previstos em legislação ou em regulamento,

abrangidas situações de saúde do titular ou de seus dependentes diretos;
III - necessidade de reparo, de manutenção ou de substituição de veículo ou

sinistro que impossibilite a operação;
IV - participação em movimentos coletivos da categoria, desde que previamente

comunicados ao órgão ou entidade competente do poder público;
V - ocorrência de força maior ou de caso fortuito, devidamente comprovada e

formalmente comunicada ao poder público outorgante.
§ 4º Para fins desta Lei, considerar-se-á caracterizada a descontinuidade da

prestação do serviço ou a ociosidade da autorização quando o taxista deixar de
cumprir as exigências de vistoria ou de renovação da licença por 2 (dois) anos,
observada a legislação local.

§ 5º Considerado o disposto no inciso VI do caput do art. 5º desta Lei, o
outorgado poderá, no ato da celebração ou da renovação da outorga, indicar terceiro
que poderá assumir a exploração do serviço em caso de impossibilidade absoluta de
continuidade, aplicado, nessa hipótese, o disposto no § 1º deste artigo.

§ 6º Em caso de falecimento do outorgado, o cônjuge, o companheiro ou os
filhos sobreviventes poderão requerer, no prazo de 1 (um) ano, contado da data do
óbito, a cessão da outorga em seu favor, desde que atendidos os requisitos legais, ou
indicar terceiro que os atenda, hipótese em que se aplicará o disposto no § 1º deste
artigo.

§ 7º O taxista que, na data de entrada em vigor desta Lei, estiver em atraso
com a realização de vistoria ou com a renovação da licença terá o prazo de 6 (seis)
meses para regularizar a situação.

§ 8º A cessão de que trata este artigo deverá observar os dispositivos
constitucionais, em especial o art. 37 da Constituição Federal, bem como a legislação
do poder competente."

"Art. 17. Ao outorgante incumbirá realizar as atividades de fiscalização da
prestação dos serviços em conformidade com as disposições previstas na legislação."

Art. 5º O § 1º do art. 21 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, passa
a vigorar acrescido dos seguintes incisos IX e X:

"Art. 21. ...............................................................................................................
........................................................................................................................................

§ 1º ......................................................................................................................
........................................................................................................................................

IX - taxistas regularmente inscritos nos Municípios;
X - cooperativas de táxis.

............................................................................................................................." (NR)
Art. 6º O art. 12-A da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 12-A. A cessão de direitos decorrentes da outorga concedida para

exploração do serviço de transporte público individual é admitida, nos termos da Lei
nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, que regulamenta a profissão de taxista.

§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).
§ 3º (Revogado)." (NR)
Art. 7º Fica instituído o Dia Nacional do Taxista, a ser celebrado, anualmente, no

dia 26 de agosto, data alusiva à publicação da Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011.
Parágrafo único. A data comemorativa tem como objetivo valorizar o papel dos

profissionais taxistas na mobilidade urbana, no transporte seguro de passageiros e no
desenvolvimento econômico e social das cidades brasileiras.

Art. 8º Ficam revogados os §§ 1º, 2º e 3º do art. 12-A da Lei nº 12.587, de 3
de janeiro de 2012.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de novembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Celso Sabino de Oliveira

LEI Nº 15.272, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de
1941 (Código de Processo Penal), para dispor sobre
as circunstâncias que recomendam a conversão da
prisão em flagrante em preventiva, sobre a coleta de
material biológico para obtenção e armazenamento
do perfil genético do custodiado e sobre os critérios
para aferição da periculosidade do agente para
concessão de prisão preventiva, inclusive quando da
audiência de custódia.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo

Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 310. .............................................................................................................

........................................................................................................................................
§ 5º São circunstâncias que, sem prejuízo de outras, recomendam a conversão

da prisão em flagrante em preventiva:
I - haver provas que indiquem a prática reiterada de infrações penais pelo

agente;
II - ter a infração penal sido praticada com violência ou grave ameaça contra a

pessoa;
III - ter o agente já sido liberado em prévia audiência de custódia por outra

infração penal, salvo se por ela tiver sido absolvido posteriormente;
IV - ter o agente praticado a infração penal na pendência de inquérito ou ação

penal;
V - ter havido fuga ou haver perigo de fuga; ou
VI - haver perigo de perturbação da tramitação e do decurso do inquérito ou da

instrução criminal, bem como perigo para a coleta, a conservação ou a incolumidade
da prova.

§ 6º A decisão de que trata o caput deste artigo deve ser motivada e
fundamentada, sendo obrigatório o exame, pelo juiz, das circunstâncias previstas nos
§§ 2º e 5º deste artigo e dos critérios de periculosidade previstos no § 3º do art.
312." (NR)

"Art. 310-A. No caso de prisão em flagrante por crime praticado com violência
ou grave ameaça contra a pessoa, por crime contra a dignidade sexual ou por crime
praticado por agente em relação ao qual existam elementos probatórios que
indiquem integrar organização criminosa que utilize ou tenha à sua disposição armas
de fogo ou em relação ao qual seja imputada a prática de crime previsto no art. 1º
da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), o Ministério
Público ou a autoridade policial deverá requerer ao juiz a coleta de material biológico
para obtenção e armazenamento do perfil genético do custodiado, na forma da Lei
nº 12.037, de 1º de outubro de 2009.
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